
Resposta ao Pedido de Impugnação do Edital nº 90.023/2025

Processo Licitatório nº 16.646/2024, referente ao Edital do Pregão Presencial nº
90.023/2025, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
CONTRATAÇÃO de empresa especializada para prestação de serviço de
fornecimento continuado e ininterrupto de OXIGÊNIO MEDICINAL DOMICILIAR
envasado, com concessão dos cilindros em regime de comodato. Acessórios,
insumos para manutenção dos serviços e Locação de Equipamentos, a fim de
atender a demanda da Subsecretaria de Atenção Básica, pelo período de 01 (um)
ano.

I. RELATÓRIO

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa WHITE MARTINS

GASES INDUSTRIAIS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente

qualificada nos autos, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90.023/2025,

cujo objeto é o "Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada para prestação de serviço de fornecimento continuado e ininterrupto de

oxigênio medicinal domiciliar envasado, com concessão dos cilindros em regime de

comodato, acessórios, insumos para manutenção dos serviços e locação de

equipamentos, a fim de atender a demanda da Subsecretaria de Atenção Básica, pelo

período de 01 (um) ano."

II. DA TEMPESTIVIDADE

A impugnação foi apresentada em 19/03/2025, considerando que a

sessão pública está agendada para 25/03/2025, portanto, dentro do prazo legal

previsto no art. 24 do Decreto nº 10.024/2019 e no edital.

III. DO MÉRITO



Após análise técnica detalhada dos pontos levantados pela

impugnante, passamos a nos manifestar:

1. Quanto ao ITEM 7 - LOCAÇÃO DE VENTILADOR ARTIFICIAL ELETRÔNICO

A impugnante questiona especificações que, segundo ela, são compatíveis

com modelo específico de mercado, citando os termos "BI-FLEX" e "AVAPS" como

nomenclaturas de determinada fabricante. Além disso, alega que os parâmetros exigidos

misturam características de ventilador de suporte à vida com as de BIPAP não invasivo.

Resposta: A especificação técnica do Item 7 foi elaborada considerando as

necessidades clínicas dos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde que

necessitam de ventilação mecânica domiciliar. Esclarecemos que:

a) Os equipamentos serão utilizados prioritariamente para ventilação não invasiva, porém

devem ter a capacidade de oferecer suporte ventilatório adequado para pacientes com

diferentes níveis de comprometimento respiratório, inclusive em casos de maior

complexidade.

b) Atualmente, utilizamos equipamentos com funcionalidades similares às solicitadas, que

têm atendido satisfatoriamente às necessidades clínicas dos pacientes.

c) Quanto às solicitações apresentadas, esclarecemos que:

 Serão aceitos equipamentos com funcionalidade "AVAPS ou similar", desde que a

tecnologia oferecida cumpra a mesma função de garantir volume corrente com

pressão adaptativa;

 Quanto ao "TEMPO DE ELEVAÇÃO", serão aceitos equipamentos com faixa entre

100ms a 900ms;

 Quanto ao "alívio de pressão bi-flex", serão aceitos equipamentos com "alívio de

pressão bi-flex ou tecnologia equivalente de alívio de pressão";

 Em relação à "bateria interna", serão aceitos equipamentos com "bateria interna ou

acoplável ou com nobreak", desde que garantam autonomia mínima de 4 horas em

caso de falta de energia elétrica.



2. Quanto ao ITEM 8 - LOCAÇÃO DE CPAP

A impugnante solicita alteração no descritivo da máscara exigida para o

equipamento.

Resposta: Após análise técnica, informamos que serão aceitos

equipamentos com "MÁSCARA FACIAL OU NASAL FEITA EM SILICONE OU MATERIAL

SIMILAR COM APOIO DE TESTA E VÁLVULA EXALATÓRIA, EM TAMANHO ADULTO

ADEQUADO AO PACIENTE", mantendo-se o descritivo original no edital.

3. Quanto ao ITEM 9 - LOCAÇÃO DE BIPAP SIMPLES

Similar ao item anterior, a impugnante solicita alteração no descritivo da

máscara exigida para o equipamento.

Resposta: Pelos mesmos fundamentos técnicos apresentados no item

anterior, informamos que serão aceitos equipamentos com "MÁSCARA FACIAL OU

NASAL FEITA EM SILICONE OU MATERIAL SIMILAR COM APOIO DE TESTA E

VÁLVULA EXALATÓRIA, EM TAMANHO ADULTO ADEQUADO AO PACIENTE",

mantendo-se o descritivo original no edital.

IV. DA FUNDAMENTAÇÃO

É importante ressaltar que o serviço objeto da presente licitação possui

natureza contínua e essencial para o atendimento à saúde da população. Qualquer

alteração no objeto da licitação nesta fase acarretaria maiores prejuízos à Administração

Pública, incluindo possíveis atrasos na contratação e, consequentemente, na prestação

dos serviços aos pacientes que dependem da oxigenoterapia domiciliar.

Ademais, a análise das alegações apresentadas pela impugnante

demonstra que a empresa não apresentou argumentos técnicos suficientes que indiquem

eventuais restrições à competitividade do certame. O que se verifica, na realidade, é uma

solicitação para adequação do descritivo às especificações dos produtos que a própria

empresa representa, o que não se coaduna com o interesse público primário.



O Tribunal de Contas da União, em diversas oportunidades, já se

manifestou no sentido de que as especificações técnicas inseridas no edital devem ser

estabelecidas de acordo com as necessidades da Administração, e não conforme os

interesses particulares dos licitantes (Acórdão 1547/2008 - Plenário).

No entanto, visando garantir a ampla competitividade do certame, sem

prejuízo à qualidade dos serviços a serem prestados, esta Administração decide por

aceitar especificações equivalentes ou similares, conforme detalhado acima, sem que isso

implique na necessidade de alteração do edital, uma vez que se trata apenas de

interpretação extensiva das especificações já constantes no instrumento convocatório.

IV. DA CONCLUSÃO

Considerando os princípios da legalidade, isonomia, razoabilidade e

competitividade que devem nortear os procedimentos licitatórios, bem como a análise

técnica realizada, DECIDIMOS:

1. CONHECER a impugnação apresentada pela empresa WHITE MARTINS GASES

INDUSTRIAIS LTDA., por ser tempestiva;

2. ACOLHER PARCIALMENTE as razões apresentadas, esclarecendo que, embora

os descritivos originais sejam mantidos no edital, serão aceitos equipamentos com

as especificações alternativas indicadas na análise de mérito desta decisão, desde

que atendam às necessidades clínicas dos pacientes;

3. MANTER inalterado o texto do Edital e seus anexos, bem como a data da sessão

pública originalmente prevista;

4. COMUNICAR a presente decisão à impugnante e aos demais interessados através

de publicação no portal de compras e no site oficial do Município.

Atenciosamente,



Viviane N. L.O Medeiros

Mat 207436

Responsável Técnica do serviço

de Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada

Subsecretaria d Atenção Básica- SMSNF.


